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DAS INDULGENCrAS
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BULLA OACONFIR�
mação.

I Nnoceorici Papa Unde
cimo, ot.../id perpet144m rei

metnQrJ4m. Por parce do a

mado filho Antonio de Mõ
roy Meûre Geral da Urdem
d05 Frades Pregadores nos

foy propono, que por man
dado della Santa See fe hi
compoûo bum ":ummario de
Indulgencias, & outras Gra
sas eípuiruaes conc' cf das cõ
aurhoridade Apo eJlica as

Confrarias levan. d�



s

infiiruidas com o tituTo do
Sanriílirno Rofario tque
foy viûo , & approvado
peta Congregação de no(
fos Veneraveis Irmãos
Cardeaes da Santa Igreja
Romana fobre as Indulgeæ-

cias I & Sagradas Reli

qtfias, cujo rheor
Ileo Ieguin-r



3
SUM�{ARfO

'Vas Indulgenf ias, & Gra
fU a/fi em -uid«, coma nil

merle concedida s a homenJ,
&- motbercs, que flcÓ Con
frades do JantijJimtJ _

Rafari»,

CAPITULO I.

?Jac()nfirrnt1f �oQ, & exten

fão das Indulgencir:t.r do Jan·

tij}i;-J;{) Rofario, t. I
,

I P R :mi'yraf1J('tte devem
faber todos � qu p_'Â
. "'.



�
muytos Summos Pontifices
farão rerpeétivamente con

firmadas as Indulgencias, Be

Graças benignamêre conce

didas por feus anreceflores
aos Confrades do Santifli
mo Rofario am homens �
como molheres , convem a

faber: Por Leão X. em a

bulla, que começa: Pafioris
tettrnttcm 6. de Outubro de
j flo.Clem! e 7.em o Breve:
Etfi tqIJ oralium em 8. de

I\1ayd(1� 1�34-Julio 3. emo

Breve '\'"nct'r� devotionis,

'�� l+- de AgGR:o de 11)1 •

•
'.

"

' Â + ria
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Pio V. em o Breve Inter tie-
jiáerlJ�"ía,.em 28 de Julho
de 1569.& em ° Breve Cõ(u
euerun», em 17. de Settem
bra do meûno anno . A {fi
roermo furão confirmadas.êe
innovadas com roda a largue
za por Sixto V. cm o Breve,
qcomeça: 'Dum intffalJllia,
em 30. de .Janeyro de 1126.
Finalmente Paulo V. em feu
Breve Cum ,tiet., em 20. de
Settembro de') ()oS. tendo
revogado outro li \I Breve
revogatório dasIn d tf�encias
antigas de Santiffiruo Rofa-!'

,(
.

•
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rio ern execução de huma
Confhtuição de Clemente
V Ill. que começa : �te(II".
que,reduzio o dittoBreve re

vogarorio a os termos do di
reyro, & reflituio a feu prí
meyro eílado as mefmas ln

fulgencias, que antes efla
vão concedidas pelos Sum
mos Pontifices feus predecef.
fores ás Confrarias do San
riffimo Rof '0 donde quer
que efiiV;Ç em canonicamen
.te inlhh) 'das.

J O'fig_undo:que todas as

I�d.ulgen�ias eípecial, ou ge
ralmente
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ralmente , ou de qualquer
modo concedidas a hûa , ou

a rnuytas Confrarias do San
tiílÎmo Rolario , ou tambcm
as concedidas aos Confrades
.am homens, corno molhe
res de qualquer Côfraria le
vantada, & fundada em aI
gûa Igreja [aó commuas ato
das as Confrarias do Santif-
·fi mo Rofario , & a todos os

Confrades a �omens , co

mo molheres das di as Con.
fr arias, que dhl? \ artidas

If:por rodo o VnlV Io, Efta
Graça concedee Gre or 'ô
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XIII em o Breve.que Come

ça: PajiorlSl.ttrn/, em f. de
Mayo de I f81. a todas as

Confrarias canonicarnenre
fundadas. E Sixto V. em o

fobreditto Breve 'DM", ine!
fabtlia, extêde.ëc amplia pa-
ra (empre ja mays todos os

privilegios , indultos, facul
dades , exempçôes.immuni..
dades, conceûôes s Indui
gencias(ai que fejão ple
narias ) {-e ali concedidas ás
Confr» .. a�J & Confrades do
SantiffidlQ Rofario , para q
''-5 �ozem perpetuamenre to-

�
" das
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das asConfrarias,qóe depoe,
fe fundarem, & todos feus
Confrades am homens, co
mo molheres. '

� O terct_Yro:que quaes
quer Ind ulgêcias em eíle SÚ'.
mario conteudas , que eûão
concedidas à qualquer parti
cular Confraria do Santiffi·
mo Rofaric por força, & yi
gor das fobredirras Letras A ..

pollolicas faó -nmnas ref,

pefrivamente;&d\--o,ampli.
adas, & eftendida a qual
quer outra Côfrasi .,& Cl qua
eíquer Çgufrades afliho és;'



· CAPITULO U.

IO

como m olheres, que eft ive...

rem efcrirros em alguma ou

tra ( .cnfrana do Sanriflimo
Rofano,

Indulgt'llCi41, 'IUt gozáo 01

que /á1 recebidos tm a Cim
frsri« do SantJJjitl"

Rofsr)»•

...

I P R� eyrammte o Be";:
�!o Pio V. em o fo

bredirro or ve Confoeveriit,
concede Indulgencia pl�

nana
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naria a todos,-" à: quaefq-ner
Fieis Chri£lãos :aprimeyra
vez, q foré efcrírsos em e li.
vro da dites Ccofrana- pelas
perfoas deputadas. pelo Me ...

fire Gerakou por feu Vigario>
Geral, que pelo. têpo fo-rem;
fe verdadeyrameaæ peni
tentes, & confeûâdos eorn

mrígaremem qualquer Igre
ja, ou capella daditta Côfra-'
lia, & rezarem 'ç menos hûa

parredo-Rofario fizerem

oração pela- paz,

t,ranqU,j�-(lidade da Santa' adre 1--:
greja, _'

te -



J%
. Item concede a mefma
Jndulgencia a todos os Cô
frades , q no artigo da morte
fe forrstecerë cô os Sacramê
tOB da Penirencia.êe Viatico.

� Ofigunt/o: Clemente
VIII.em o 8reveSal'fJatori.r�
çm 13 deJaneyro de I ;9'.
concede J ndulgencia plena
ria a todos osf'iers Chriílãcs,
que verdadejramente peni
ten res ,conf,. ados, êccom
mungad entrarem em a

Confrar�� fundada na Igreja
dos Pregadores do Lugar Di
vionenfe pira o primejro dia

. de
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de rua entrada.

3 O t ercevro : o mefmo
Pontifice em a BulI.1,q come

ça: 'De falute gregis, em 18.
delanejro do ditto anno cõ
cede rambern a mefma ln
dulgencia plenária aos que

fe efcreverern em a Con- .

fraria erigida m Igreja
dos Pregadores

de Urino.



CAPITULO III.

bJdulgencitll, qUI go:â1() (J$

'lue rezão o Rofario em

os dùu tlrdmarios.

I P Rimejrammt» ga;
nhaó os Confrades

quarenta dias de Indulgen
cia, quantas vezes rezarem,
ou fizerem rezar huma pa rte
do Roíario , mo concedee
Alexand ifpo Forlivien
fe, Legado à latere em toda a

Alemanha arodos os Côfra
des da Côfraria iaítiruida na
,

p 19rcj,!



'Sf
Igreja dosl'regadores deCo
Ionia; como fe vè pelas Le..

tras, que começão. Etfi glo
rioJ.e,em JO. de Março de
J476. aqua! conceûaõ con

firmou Leão X. em a {obre
dirra Bulla Pajloris eterni,

% O Jegu'tJdo: Sixto IV.
em a Bulla.que começa: E(/�
�1J� IX Fldeltum, erp J�. de
Março de '479 concede fin ..

co annos, & fi �Q quarente
nas de perdão aq clquer Fi
el;q rezar a tercejra.parte 00
Rofario. Baa mtfma Indul ..

,encia confirma. Leão X. ern.
.

aJo-
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a fooreãi rra Bulla. 'Pafl()ris>_'
et ern«.

3: O Iercevro: por concef
f:aó de Inn ocencio VI U. ens

Cl Bulla.que começ-a:, spt�nJor'
pllterrítt gtoriæ .o«. IUQ'data'
em Ra ma a'l t. .de Fevereyro
€1:e 1'48t>. a todos-osCófrades,
affi: hornens , corno: molhe...

res efcntrosern a,lgumaCon
fraria eri gld' na' Ordem dos.
Pregadores:, 'confe/fadns Jo

& verda 'yra'mente peni..
rentes. rezarem a' rerceyræ
parte-do Rotaria .tantas qui...
tas vezes jfro fizerern.felhee

S z;
.

ecnce-
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concedem fecêra mit annos,
& outras tantas quarentenas
de Indulgencia das peniren
das, que lhes forão impoûas,
Em a mcfma Bulb aos mef
mos Confrades am homês j

como molberes , que (aó, &

por tempo forem, eûando
verdadeyrarnêre penitentes,
& trazendo configo o RoCa..

1'10em revercncia da Bema
venturada Vi 'f:m Maria, o

Iobreditco Innoêeccio miíe
ricordiofamente lhes conce-

f I
d� por modo d� Indulgeo- )
çJa cem annos, & outras tan-

tas ;
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tas quarentenas de perdão
das peniteneias, que lhes fo
rão impoflas. Atli mefmo
concede aos dittos Côfrades
finco annos,& finco quaren
tenas de perdaô, fe aofim de
cada A ve Maria accrefcenra
'rem o Ou1ciffimo Nome de
JESUS.
t 4 O quarto:FrãciCco de
Claramôte? Prefbyrero Car
deal da Sar: Igreja: Roma

na, do ti o de Santo Elle
vão em Monce Celio ufan
do de authoridade A poílo
lica approvou , confirmou, &

p 3 rati..
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,rari'ficou a Confrari a do R'G.
(ario inûiruida na Cida
de Birerrenfe, conced ndo
Icem dias de I ndulgencia .aos

Confrades aûi homens, co

mo molheres , que poríi, ou

por·terc('yr� ,pdJ03 continu
adarnenre rezarem , ou fize
'rem rezaro Rotane da Bem
aventurada Virgem Maria,
<que contem fincoenra Ave
Marias , & fin. <) Padre nof
fos

, & pregando v. Anto
nio Curon, Pr�fenrado em

(!Santa Thcologia, o Santo
Rofario J relaxou a todos os

Fieis,
I



J«)

Fieis, que ouviíT'em reu fer
maó cem dias das penitenci
as impollas por cada vez.que
'o ouviûèm,

f O quinto: Raymundo.
Cardeal do ritu Io de Santa
Maria a Nova, Legado da
Santa See em Alemauqe
côcedeo cem dias de perdão
aos Confrades -aQi homens,
corno molheres da Confraria
de Colonia "or cada vez, q
rezarem

.

Rofario : o que
confirmou Leaó X. em a Io
breditta Bulla P.Jloris te

ter ni.
B40- 6a
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6 o SfXt�,' Leaô X. em

a mefma Bulla concede dez
annos,& dez quarentenas de

perdão das penirencias im
poilas a todos os Confrades
affi homens', como molhe
res da dirraConfraria de Co
lonia porcada vez, que com

verdadeyra penitencia , &
confeffados , ou com propo
fito de fe confcûarern reza

rem devoram nte tres vezes

na femana o Ro .� de Nof
fa Senhora.

7 O ftptimo! �driaó VI. t
em a Bulla, que começa: 11·

hus,
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/iUJ"'luiVominrcum Gregem,
ern o pnmeyro de A bnl de
.151 3'. concede íincocnra an

nos de perdaô das peniren
cias ímpoûas a todos osCon
frades da Cidade de Vitoria
da Diecefi de Calahorra ,q
rezarem huma parce do Ro
fario em a capella do Roía
rio, cu em q ualq uer parte da
meírna Igreja,dande fe poíla
ver o A Irar, a ditta capella
por càd� '-la, que am a re

zarem. Am mefmo CIe·
mente VII. em a Bulla ,que
comefJa:C{)nfiderantes, em 6.

de
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de Abril de J fl4-. &em ou ...

rra, que começa: !rtffJab/lilt,
.ern '3. de Março de 1)'19 •

•concede a mefma Indulgen
cia aos Confrades da dirra
'Confraria, que achandofe
fora da dires Cidade rezarem

-devotamêre a rerceyra parte
do Rofario em alguma fgre
ja , ou Oratorio de qualquer
Lugar.

8 O out» a : Clemente
VI r. em oBre . Et(i tem

poralium,em 8. de 'Mayo de II
) 53+ accrefcenrou dous an- tnes m�y� de Indulgencia aos

Confra'"
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Confrades das Cófrarias in
((Hcuidas para cada hum dos
tres dias da (emana, que re-

zarem a rerçaparte do Kola

rio, com ranro.que na quella
{emana rezem rodo Q Rofa
rio íntcyro , porque como

ipara ganhar .a Indulgencia,
que concedeo Sixto 1 V.foífe
.neceûario rezar antes todo o

Roíario in« yro em hum
rnefmo dia.cniz o ditto Cle
mente V,' • foffe baflanre

pa ra con eguir _o effeyto da
dieta Indulgencia rezar o

Roíario inreyro em hûa fe-
mana



'1'
mana, affignando por hum
di", tres, & por huma vez

muyra" 1£ fuppofio ella Bulla
naô foy publicada em-vida de
Clemente VII. com tudo
depo es a fez nororia Paulo
1 ILern o Breve.que começa:
Ratlfmi ce-ngrtut, em 3. de
Novembro de 15;4.•

9 O nono: B. Pio V co

mo coníta de feu Breve: In-
Jun{fum nobts, m 14· de ju
nho de 1166. co �deoqua.
renta dias de Indulgencia aos

Confrades das Cõfrarias do
Santiflimo Rcíario funda..

das
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das por Fr. Ambroíio Salvio
de Balneolo da Ordem dos

Pregadores cad i vez, cl de
votamente rezarem o Rofa
rio em rodos os dias do anno,
fora das Feílas'da Annuncia ..

ção.Affirmpção.Narividade,
& Punficação ? em que eûão
concedidas mayores Indul

generas,
IO O decimo: por con ";.

ceflaõ do mefmo Pontifice
em o Brev Con[uc'Veru'YJt,de
17. de Setrembro de 15<l9·
03 Confrades das Confrarias
fundadas, que cftivercm ef·

crHWS
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€rittoS por peûoas c:feputOll-
das para iffo peloMeftre Ge
rai, ou: Vigario Gerar, q:ue;
pelo tempo fon- ,.,em' cada fe
mana, que devotamente re"
zarem o Rofario irrreyro ga...

nhão ferte annos.êderæ q:ua'"
rentenas de perdão-das penü
tendas impoffass.

11· O undecimd:nnarmé.
te Clemence nono em oBre ..

ve Exponi! nfJb'rt de 11'- de
Fevereyro de re oncede:
aos Cêfrades das Confrarias;
ja fundadas, & que em dian
te te fundarem em lndias del,

.

Rey



28;
Rey Carholico de Efpanhr;
& fogeytas a elle, que rezan

do o Rofario inreyro gan-hé:
todas , & quaefquer Indul
gencias, de que gozaõ por"
ecnceffaô Apofi'oli�a em O�

Reynos de E {panna to

dos os Fieis.que rezaõ
aCoroa de NoC-

fa Senho-
ra.

[ ? J



CAPITULO IV�

11zdljlgenci�s) que ganhão 'ss
Contrades , que rezão o Ro

ferio tm dias particu ..

!lIres do Anno.

I P Rimf'yrtlmente Ale-
xandre Bifpo Forli ..

vieníe, Legado de Alemanha
con cedee cem dias de lndul
gencia a todos .& a cada hü
dos Confrades ,Confraria
deColonia,que rezarem hûa
parte do Rofario em finco
Fefias deNoCIa Senhora.que

.

, faó
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fóa Annuncíaçaõ,Vifitação,
Affilmpção , Natividade, Be

Purificação.corno confla da.
fobredirca Bulla de Leão X.
'Paflorls .et erni.

z O fegw,'tdo: Innocencio
VIU. annode 1424 a If de
Outubro por hum , I/n)� 'Vg ..

cis oraculo, côce-íeo a todos
osConfradesdo Rofano Sã
tiûimo , que rezarem o Ra
faria por efp:lço de toda huã
{emana, [p 'llgencia plena"
ria, & rcmiffaõ de todos {eus

peccados, ti íe ha de applicat
pelo Confe£Tor que a feu ar..

ç birtio
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birrio eteclherem huã vez

na vida, & outra no artigo
da morte) aqual Indulgencia
confirma Leão X em a Io
breditta Bulla Paftoris Itur-

'III.

3 O tercerro : Sixto IV.
em a Bulla. que começa,' Pac

floris sterni, de 19 de Mayo
de 1478, concede ferte an

nos, & outras tantas qu�ren..

renas de perdã .aos Confra
des da Confraria ',: Coloma,
que havendofe confeflàdo
com verdadey ta penitencía
rezarem o Rofario inreyro

em
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em as Feflas da Natividade,
Annunciaçáo)& Arrurnpçaõ
de Noûa Senhora.corno re

fere, & confirma Leão X .ern

a fob, edina Bulla Paf/oris
eternt.

4 O q uarto:o Beato Pio
V em o ditto Breve Injun.
{l'mnobiJ, concede a todos
os Confrades das Confrarias
ja fundadas , & que depoes
fe fundarem por Fr. Ambro
fio Salvio, -e Balneolo, qlle
Ie conrrirros de coração, Be
confeffados devoramêre cô

rnungarem dia da Annunci-
C J a�ão,
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ação, & devotamente rezarë
o Roíano , gaobé Indulgen
cia plenaria ,' & nos dias da
Narividade , Affumpçáo, &

Purificação dez annos,& ou

tras tantas quarentenas de

perdão.
.

5 O qfûnto:O mefmo fon
rifice em o mefmo Breve có �

cede aos meímos Confrades
ferce dias de perdão das pe
Il itencias im pottas, quan cas

vezes pia, & �\Ptamence
nomearem, ou invocarem o I
nome de Noïlo Senhor JE
SU (.,hn(lo ,& de tua Bem-

ditiûima
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diriflima Mie ilVirgem Ma-
ria, ou feja dentro do Roía
rio rezando, GU fora delle.

6 O [ex] o: alem diílo O

mefmo Beato Pio V. em o

Breve.que começa: C,nIRt..
verunt, concede il todos os

Confrades eícrirros em as

Confrarias fundadas pelos, q
efiiverem nomeados para
irra pelo Meflre Geral, ou

Vigario Geral, que pelo té

po for, d. annos, & dez

quarentenas de perdão, fe
rezarem huma parte do Ro
íario em os dias da Refur-

e 3 reyção
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reyção do Senhor, Annun-
cia ção , & A ffil m PÇ3Ó de
Noûà Senhora tendo com

rnungado na forma acima

dirra, cap. l·num. 1.

7 O [ettimo: item rarnbê
relaxa Cette annos, & ferte

quarentenas das penirencias
împoûas a todosos Confra
des, q le rezare m ;10 menos

bum terço do Rofario em as

de mays Feítas de Noïlo Se

nhor}�SU Chr�,&daVir..

géMariaNoílàSenhora;em as

quaes Fefl as fe faz memoria
dos fagrado� myílerios do

Rofa-



Rofario,

CAPITULO V.

Indt4/gencias , flueganhao as

Confrades do Santtffiml R (Jo

fari, ,que (J,co.wpanhaó Il

Procijfoó, que fe (o(tt4ma
fazer em (JS primevros

VfJmingos do mez,&
Fd/as de No.IJa ,Je

nh()1'1I.

I P R!m'yremtntr:oBeato
Pio V,em o ditto Bre

ve C()nfiJe'verunt, concede
C + (ettl�
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ferte annos, & ferte quaren.
renas de perdão das peniren
das impellas il todos, & aca

da hum dos Fieis Chriflâos
am homens, como molhe
res, ainda �ue não fcj:lo có·
frades, que devotamente af...
fiflirem a Prociûaô do San
'tiffimo Rofario, que fe eo

fiuma fazer em o primeyro
Domingo de cada mez.

2. O (egundo: os Confra
des, que acomp shão a Pro·
�ifTaó em os dias, q ue deve

�zerfe,alcanção cem dias de

Illdulgencia por conceflaô
de
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de Cregürio XIII. feyra aos

Confrades do Roíario da
Cidade de Pavia em olsreve,
quecomeça: Cumficut ,« 3.
de Janeyro de 1579. A de·
mays o mefmo Pontifice em

o Breve Pa(tor is etern., de
,. de Mayo de 1;81. conce

deo Indulgencia plenária a

todos os Confrades, que com

verdadeyra penirencia con

feflàdos , & commungados
fe achare preferires a Pro.
ciffaô de primeyro Domingo
de cada mez. A de mays, to

dos os Confrades , que por
cauta
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caufa de emfermidade, ou

qualquer outro impcdimen
to legitimo não puderem a

charfe em as dictas Prociflô

es, le tcndofe confcílàdo ,

& commungado rezarem de.

vorarnente o Rofario , jun
tando outras orações pela ex

altação da SantaMadre Igre ...

ja , extirpação das heregias,
paz, & concordia entre os

Principes Chnflãos , & eon

fervaçaô della; zanhaõ as

meíma s Graças.êc ndulgen
cias , que ganhaJ'láo fe peûo
almente acompanhaííern as

dittas
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dítras Prociïlões, por conceí-
faó do mefmo Pontifice Gre

gorio em oBreve C upientf'S,
de 14. de Dezembro de mil,
quinhenros, oytenta ,& tres.

3 Ú tercey ro : ganháo a

me(ma Indulgencia ple naria
todos os Confrades das dic
tas Confrarias affi homens,
como molheres, que com

ve-dsdeyra penitencia fe
confeflarem, & cornmunga
rem acha�ofe preíentes a

Prociûaõ do primeyro Do

mingo do ruez, & rogarem a

Deus pela concordia dos
.

Prin-
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Principes Chr iflãos , exrir-
paçâo das heregias , & exalo
ração da Santa Madre Igreja,
por Breve de Paulo V. que
começa: P iorum homim�m,
de J 5 de A bril de 1608.

4 O quarto: Pio 4. cm a

Bulla I que começa: Vtl,m
'Pr eclara, de lB. de Feve

reyro de '561. concedee a

mefrna Indulgencia plenaria
a Confraria do Sannflimo
Roíario infiirui<% na Igreja
de Sanra Maria da Minerva
em Roma, & a todos feus
Confrades am homens , I�O-

mo



I;.!
mo molheres.que verdadey
ramenee penitentes, & con

feffàdos. ou tendo firme pro
pofiro de fe confeûarern em
0"5 tempos devidos a compa
harem a Prociílaô , que fe
coíluma fazer em a dirra I

greja nas Feûas , Be Solenni
dades da Purificacão , An
nunciação , Vifir.;ção, AC
fumpção , Narividade , Pre
fenração , & Conceyção da
gloriofa , Il;. íempre Virgem
Maria,
f O qUÎntf):GregorioXITI.

em o Breve ...Ad úugenda I

de



4-;
de�24, de Outubro de J 177;
concede Iadulgencia ple
naria aos Confrades da
Confrana do Rofario , que
eûá fundada em a Tgre
j,a de faó Domingos de

Bolonha, fe com verdadey
ra penirencía- confeïlados, &

commungados afliíhrem a

Prociïlàõ , que todos 0$ an ..

nos fe celebra em a dirra lgre
ja o primeyro Dorr ingo de
cada mez t & V i{�'arem a ca ..

pella do Santitliruo Roïano,
& nella fizerem oração pela
uniaô , � concordia dos

-

l'rin�



CAPITULO VI.

+4-
Principe s Chriûãos , exnr-

pação das heregias , & exal

�açaó da Santa Madre Jgre
Ja.

lndulgencia! coneN/ida! tiOS
Confrades, que VJjùarem

Il capelltl do SanttjJimo
.RO/4rio.

1 p R'1fuyramentt Pia
IV, em a íobredrrta

Bulla 'Dum Prectara, con

cede Indulgencra plenária
aos
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aos que corn verdsdeyra dor
confeílados ,ou com propo
fito firme de íe confeûarcrn
ern os tempos dcrerminados
pela Igreja vifitarern devo
tamente a capella do San rim.
mo Rotane em a Igreja de
Santa Maria da Minerva de
Rorua em as Feftas de Noûà
Senhora, convem a faber:
Puri ficação , A nnunciação ,

Vifiraçaõ , Alfumpção, Na
tívidade , Conceyção , Pre

Ientação defdeas primeyras ;

Vefperas the 0501 poûo das
dictas Fellas.

.

" Oft..
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2 o fegund(): Gregorio

XIII. em o Breve v1d au

genda, a Il. de Março de

1577. concedee Indulgcncia
plenaria aos Confrades

_
da.

Confraria do Sannûimo Ro
fario fundada no Convento
dos Pregadores de Carmo
na, que confeflàndote com

verdsdeyra penitencia , ëc

recebendo o Sanriffimo Sa
cramento Vitirarem devota
mente a cipella do Rofario
os prirneyros Domingos de
cada mez , & cada huma das
Feûas da Bernaveneurads, se

p Gl�
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gloriofiffima fempre Virgem
Maria, & nella rogarem a

Deos, pela paz, & concor ..

dia entre os Principes Chri.
flãos , extirpação das heregi-.
:15,& exaltação da Santa Ma
dre Igreja.

3 O tercerr«: o mefmo
Pontifice em o (cu Breve Ad
.ugendll, de ,+. de Outubro
de If77- concedeo plenária
Indulgenciaa qualquer Con
frade da Confraria do Rofa
rio do Convento de faõ Do
mingos de Bolonha, que
feycas as mefmas diligencias

de



...s
de dor, confiflaô.cômunhão,
& oração, affiftiré as Prccií
fões dos primeyrosDomin
gos de cada mezêc Vifitaré a

capella da Senhora, como

fica ditto, & em cada huma
das Feílas da mefma Senho
ra.

4 Oqullrto:o mefmof'õ
tifice em o Breve, que come.

ça .. Cum ficut, de 3- deJa
neyro de 1579. concedee cê
dias de Indulgencia a todos
os Confrades da Confraria
do Convento dosf'regadores
de Pavia, para cada dia, que

D 3 viU�
•
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vifitando a ditta ca pella, ou

altar do Rofario fizerem ora ..

çsô na forma acima dicta. A
de m�ys conccdeolndulgea
cia plenária aos dittos Con
frades, que vifitarern devo
tamente o ditto altar, ou ca..

pella o rerceyro Domingo
de Abril , & o primeyro de
Outubro 'desde as primeyra$
Vefperas the pollo o Sol do
di; kguinte, tendofe con

feûado , & comrnungado , &
fazendo oração em a forma
acima ditra,

1 O rjumlo:o mefmo PÓ.
tifice
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ti6ce Gregorío em o Breve

Exponi nobts , em o prim€y
ra de Outubro de 15'77.con..

cede Indulgencia plenária
a todos, & quaefquer FielS
Chriûãosaûi homens.corno
molheres , que verdadeyra
mente penitentes, & con ...

feûados vifitarem devora

mente a Igreja de Santa Ma

ria da Minerva de Roma o

primeyro Domingo de Ou

rubro desde as prlmeyras
Vefpel'as the o Sol pofia da

outro dia, & ahi fizerem

oração pela concordia entre

• D 3 cs
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os Principes Chríûãos, exrir.
paçaô de heregias, & exal
�ação daSanta Madre Igre ..

Ja.
6 . O (exio: A lem díûo o

mefmo Pontifice em o Bre
ve P"jI,ris tltfrni, a f. de
Mayode I f81. concede In
dulgencia plenária a rodosos
Confrades, que confetfados,
& cornmungados em a forma
dirta vifirarem devotamente
a capella do Santiffimo Ro
fario em o dia, que fe ce lebra
algum de feus myílerios , Bt
affifrircm il Prociûaõ , que fe

f.z



"
faz o primeyro Domingo do
mez.

7 O/fptimo : Clemente
V lll.em o Breves II/valoris,
& 'Domini noj1r1 J em 13. de

Jlneyro de 11'9J. concede

Indulgencia plenária aos Cô
frades da Confraria do Ro
fario do Convento dos Pre

gadores da Cidade Divio
nen(e ,que verdadeyramen
te penirenres.confeïlados, &

commungados viíirarem de ...

vorarnenre a capella, ou al
tar do Rcíario da dirra lgre
ja o primeyro Domingo de

, D + Outu-



r1�
Outubro desde as primeyras
Vefperas the o Sol poflo do

diafeguinrej êe ahi fizerem
oração pela exalraçaô dol See
Apoftolica, & Fee Catholi
ca, extirpação das heregias,
& confervaçaó da paz entre

Principes Chriflãos , ou con-,

forme [ua devação lhes dic
tar.

S O oJtavo: o mefmo PÓ·
tifice em o ditto Breve COll

cede mays aos dictos Confra
des ferte annos, Be ferte qua
rentenas de Indulgencia, fe
confeûàdcs , � communga-

,

dos



H·
dos devotamente, como fica
ditto, viíirarem a capella, ou

altar do Sanriflimo Roíario
fnendo oraçaô na forma [o·
brcditta, alem da �lafchoa da
Refurreyção.cm as Feûas do
Eípirito Santo , AffiJmp�áo
de Noflà Senhora, todos os

Santos , & Natal de Noílo
Senhor fl1SU Chriûo.

9 à nanou: mefmo Pon
tifiee em a Bulla I q começa:
'D�Jalu/egl'tfgtS, a Ib.:de
1.meyro de J 5'92. conce

de Indulgencia plenária aos

Confrades do Santiffin10
Rofa-
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Rofario da Confraria da Ci-
dade de U cino, am homens
como molhere .. , que verda.

deyrarnenre penitenres.con
feCfados, & commungados
viûrarem a Igreja da dirra
Confraria rodos os annos em

a Feûa da Alfumpçaó de
N olfa Se nhora desde as pri.
meyras vefperas the o Sol
pollo do dia feguinre, & nel ..

la fizerem oração pela exalra-,
çao da Santa Madre Igreja,
exrirpaçaô das heregias, red.

ducçaô de hereges, conver..

ção de infieis.confervaçaê da

paz
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paz, concordia, & união en·

tre os Principes Chriflãos :

& quantas vezes illo fizerem
em a dina Fefla.ranras fe lhes
concede Indulgencia plena.
ria. A de mays em adi rra
Bulla fe concede aos dittos
Cófrades ferte annos,& ferte

quarentenas de perdaô.Ie fa
zendo as metraas dihgenciss
na forma fobreditta, vifira
rem a meCmaIgreja em asFe·
fias da Conceyçaô , Nativi..

dade, Annuncraçaõ.ëc Vifi-

raçaõ da glorieta fempre
Virgem Maria.

CAPI..



CAPITULO VIf.

57

Indulgencias, que g,!nhao (JS

Coufrades do S,ant�lJimo Ru
[ar/o aJJi homens, como

mo/heres esercitsn
doft em obras

depiedade.

1 p Rimerramente Ale-
xandreBifpo de For

livio, Legado ô

poftolico em

Alemanha,concede quaren·
ta dias de perdaô das peni
tencias impoftas a todos os

. Con-,
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Confrades da Confraria fun
dada em Colonia, que aos
Sabbados , & dias de Fefla
aûiûirern � Salve, que fe
canta depoes de Comple
tas diante do altar de Nolfa
Senhora donde efta funda
da a dieta Confraria; a qual
conceûaô confirmou Leão
X. em a fobredirta Bulla

PaJlot'ÎS eterni,
1 Ofegundo: Gregorio

XIU. em o ditto Breve
Cum /Ít:"t dccepimlls,em 3.de
Janeyro de 1;79,concedeo
AOS Cõfrades da Côfraria do

Sande",:
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Sanciffimo Rofario de Pavià
cem dias de perdão das peni
tencias ímpoílas, ou de qual
quer forte devidas, que a

companharem o pendaó do
Santillimo Rofario quando
fe levaô a enterrar os corpos
dos dittos Confrades. A de
mays, fe afliflirera aos Anni
verfarios , que fe celebraô
pelas almas dos defuntos
Confrades, & a hi rogarem a

Deos pela concordia dos
Principes Chriûãos , &c. ou

fizerem outras orações, Be
rambem fe exortarem aos

.

Con�
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Confrades ersfermos , a que
recebam os Sacramentos da

Igreja, & os vifitarem.
3 Otercevro : Clemente

V J Il, em o Breve Sa/vato
ris, de 13, de Janeyro de
1591. concedeo aos Confra
des da Confraria do Santíffi-
1110 Rofario fundada na Igre
ja dos Pregadores da Cid ade
Divionenfe Iecenra dias de

perdão, & relaxaçaô das pe
nitencias impoûas , ou de

qualquer outra Iorte devi.
das ) tan tas) quan tas vezes fi·

aerem as coutas feguintes.Se
fe
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fe acharem prefenres aos Of
ficias Divinos , que pelos
duros Côfrades, ou por crdé
ftl:1) cu iníiituto fe cantarem

em a dura capella.ou fe acha.
rem ás iunras , & c'Jngrega·
çôes publicas J ou Iccreras J q
íe fizerem para melhor drrec
çaô da dicta ConfrarIa; fe a.

cornpanharem o Sanriïlimo
Sacran.enro quando fe leva
20S emfermos , & não po
dendo acompanhar ao Se
nhor P(}f eftarem legitima
mente impedidos , ao ouvir
o final) que com o lino fe

faz
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faz,ajoèlban1o dii1erem" fe

puderem, hnm.Pãdr �noífQ

pelo rnefmo enfermo; re-a!.
companharem o corpo. de

qualquer Confrade, qu an

doo levâo a-enrerrsr em fé

pultura ecclefiafhca , te vIti.
tare )& con íolarern aos CG
frades enfermos , te diante.
da Ima em cl Chnfto c u

cificado rezarem finco Pã.
dren6tfos; finco Ave-Ma

ria: e horrra , & glona das
finco c aga deNoûo Senbor

Jd Chri o,pelas.almasdo,
JUeLmws Confrades, .q-mot.

r E (crio
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reráoem charidade de Chr�
fio,& g,a)ade Deos Noûo
Senhor.

+ O quert«: o mefmo
Pontifice em o Breve lnfjflJ.
" It" 'Vel Gemineis, em Il..

de Fevereyro de] 1Sts con

cede cern dias de Jndulgécia
·�O4l Confrades da Confraria
do Sannífirno Rofario fun
dada na IgreJa de S. Paule
de Valhadolid, da Ordem
dos Pregadores.ranras.quan..

fas vezes verdadeyramente
pemrenres, & eonfeffados t,

,OU clodo firme propofiro de:
ie
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fe cófeffiuê nos dias affigna-
dos pelo direyro, aillftirem á

Salve, que: depoes de Com

pletas te coftuma t'antar em

a dirta fgr�ja. Porem nas Fe

fiCis de Nofla Senhora , dos

i' poflolos , & dos Santos da
. dirra Ordem, &. quando cs

meto os Confrades côforme

ao') e!btuw!' da dirtaCon fra

ria eflão ubrigados a �Ol(fir,'

com velas: aos que affi m G

fizerem Ie lhes concedê tres

anoolO.& tres quarentenas dC'
relaxaçao das- penirencras
impofta�2 oupor' ouerc tiru-

ta... b
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Io devidas. A1em difto, aos

Confrades.que para aSolem ...

nidade, que a dina Confra
..ia coûuma .celebrar em a

J) 'minga infra Délavas da
N:arividade deNoífa Senho
ra,teoccuparem .em o ornato
dos altares, ou em a. diípofi
(ião da Igreja, ou derem, ou
mandarem ornamenros, que
.tiwã() para o culto Divinat

oncede o Ponnfice cern di.
�B de Indulgencia i eûcn.
dendo as dirras Indulgencias
aes enfermos , &. Jeginma
meDre impedidos, 4k ás mo-

j 'heres



e
Iheres plen T1'adas', que fl'á<@

podendo atlilhr, rezareus

devotamente a Salvctd:iance
de bum altar.ou Imagem de

N olla. Senbcra Potem os ci
vifirarem :llgum Confrade

enfermo, ou acompannallCI1'I
o enterro do Confrade, que
for; ou fe fizer ema ditra I«

greja, lhes, concede tres arr

FlOS, & tres quarentenas de

perdão das penirencias im:..-

, poflas.eu por qualquer ou

tro modo devidas.

'1 O qnint o t. o mefmo

Pontifice em a Bulla Vefa ..

E � IMe'
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'Uftgrt(il,em t f. de Feve- •

=t= de 1 h 1 concedee fef
knta dias de Indulgencia das
penitencias impoftas t ou de
Cucu (arte devidas aos Cá
frades da Confraria do San
t,mmo Refario , que etH na

I�reja dos Pregadores de U
tino, tantas.quantas vezes aC
ftftirem eos DlvinosOfficios,
ou Mulas, que fe celebrão na

duca Igreja, ou PO( refpeyro,
<ou por côûiruição.ou por co

iturne da dirta Confraria; fe

2galàlhar.em peregrinos po
bres.dandolhes pcufada , on

elmo-
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efmola.ou algum gafalhado.
fe fizerem pazes entre inimi

gos, ou procurarem fe com..

ponhão os que eûão difcor-,

des ; fe acompanharem os

enterros dos Confrades de
funtos.ou de outras pdfoasJ
Ie coafolarem os enfermos

ç

[e acompanharem as Procli;'

sões ordinarias da. Confra

ria, ou outras quaeïquer.que
{e fizerem com .hcença Jo
Ordinano , & a do Sanriffi.
mo Sacramento quando fe
le va aos enfermos, OIJ deou;
tro qualquer modo: & fe e..

E + tlando
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Ilando impedidos fizerem q
outros o acompanhem; ou
ao fina], éj fe faz com o fino,
sezaeem de joelhos hum Pa
dre noifo, & huma A ve Ma.
rIa' pelas almas dos Confra
�es defuntos; ou reduzirem
.Igum peccador a o caminho
da falvação ; ou enfinarem
aos ignoraares os�1andamé·
tos da Ley de Deos.ou outras
coufas neceffanas para tua
Ialvação ; ou: exercitarem
OUtra qualquer obra de cha
ridade, ou piedade: tantas,
quantas vezes fizerem aIgu..

ma
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ma defbas coufas , ganhãc a
meíma Iodulgencia.

o O [etcto : Gregorio XIII.
em o Breve 'Dt:fiderãtes, de
11, de Março de I S'80. aos

Cófrades das Confrarias do
Sanriílirno Rofario fundadas
na igrejas dosFrades Prega
dores da Provincia de Sãria..

go de Nova Etpanha em ln
dias,& a todos os Fieis Çhri.
Ilãos, q com verdadeyra pe
nitencia côfeflandofe, & cõ..

mungando viíirarem devo
ramenee as dictas Igrejas em
os dias de feus Patrões refpe-,

6tiva-



?:.� "& ('101" od .,

utvamete, em'3 � em a.·

de do Corpo de Deos, lhes
cócede Indulgêcia plenana,
A de mays ditto a todos os

Cõfrades,q affilliré nos Sabe
bados da Quarefma à Miûa,
& pregaçiodeNoffa Senho
ra, & á Salve, concedee hum
anno de Indulgencia, A de

BlayS qurndo com efmolas
da Confran .. do Sannflimo
R ofario te casão donzellas,
;a·m a elias, como a (eus ma

ridos, & aos Confrades do
Rofario , que efhverem na

Prociûaõ. concede finco an-

nos
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nos de Indulgencia. Ultima.
mente aos Confrades affi
homens, corno molheres , cl
acompanharem a Prcculsô,
que le faz todos os Sabba
dos, ou huma vez em o mel:

pela Igreja, ou clauûros dos
dittos Conventos em fuffra.
gio das almas dos defun ..

-xos, concede cyro annos.

de perdão das penicen ..

ceias impoftas. ou por
outra cauta de

vidas.

CA�
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CAPITULO vrrt,

IndtJlgencills) qu� alcanf!íO'
os Confrlldrsdo ,,}ontl!fi11tfJ

RcJari9 a(fi homens,
(Om6 tito/heres vi ..

!itand""s finco
aitares.

L Eaó x. iníliruio J &
concedee que qual

quer Confrade da Confraria
do Sarrtiûimo Rofario erigi-

o dá). & fundada canonicarné
te em qualquer Igreja da
OrdemdosPregadores, vifi

o -' • cando
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tando finco alrares de qual-
quer Igreja, ou hum, ou do
us lineo vezes, fe não cuver

finco, configa Îllt''''yrame te

as mofinas Indulgencias , co.

mo fe peûoalmenre pçregri_
nando andara viûrando £0_

das as Eüa.�óes da janta Ci.
dade de Roma. Eûa concef.
faõ confirma , & a prova
Clemente VII. em o Breve
Et!i temporali"m , que pu
blicou Paulo ILL. em oBre
ve Rationi congruit, em 3.
de Novembro de 1;34-

CA.
I •
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CAPITULO IX�

Indulg""'ÏlIS,que ganhãfJ (JI

ConJrtJdt� .JIi homem, 'fJ

mtJ tflIJiherts f(mfr.lfo.ndolt"
Ó {(JmmN,,�ando tm .t- .

gT4n$ V,1IJIfIgUJ
ti_ anTI'.

'I P Rimt,r4mmte Gre.
gorio Xlli. cm o

'Breve, que começa: Ad ae

teTJdtJ, de 8 de Novembro
de l f18-· em fiver das Con..

franél� in·(tÎ'ruidas em as I gre..

jaa d\I� Crcg�do!es da Pr�
VlaQl
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"incia de Lombardía: & em

outro íemelhanre de �9. de

Agollode 1579. a favor da
Provincia Romana, concede

Indulgencia plenária a rodos
os Confrades do Ssnsiílimo
Roíario homens; & molhe...

res, que verdadejramente
penitentes, & cõfeûados cô

mungarem devoeameare em

as duras Igrejas em qualquee
dos primeyros Domingos do

mez, & ahi fizerem oração
pela. extirpação das heregias,
paz.,& cencordra enere Prin

cipcs.Chrifiãvs, & tlUlcaçáo.
da
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da Santa Madre" greja. 'A
qual Indulzencia eûendeo
a os Confrades enfermos, q
não pcdendo ir a nenhuma
das dirras Igrejas, precedédo
confiûaô , & cómunháo de
voramenre rezarem em fua
cara diante de algumalma·
gem devora o Rofario , ou

Coroa, ou. os Ierre Pfalmos
Penirenciaes.fe os Iouberem
[cr,

2. O /egundo : Clemente
VIII. em o Breve Intffabi ..

HI'J Gt�ririfi£'rirginis, em ) l+
delfeve1':eyro de '"f98 ..con

cede
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cede Indulgencia p1enaria a

todos os Confrades da Con
fraria do Sannflirno Rofario
fundada na Igreja de S. Pau:
Io de Valhadolid.da Ordem
dos Pregadores, que querem
celebrar folernnemenre em ()

Domingo .infra oétavas da
Natividade de Noûa Senho
ra efta Feítajfe verdadeyra
mente penitentes, & conféf
fados commungarem todos
os annos eûe me mo d.a , &
fizerem oraçã ao A lrifli mo

p-elo eflado a univerfal I
greja, & Romano Pontifice.

� 3°·
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� Of-erCnPb: 'Gregori

XIII. em o Breve, que co ..

meça: Defiderentes, de n ..

de Março de 1580. concede
tambem Indulgencia plena
ria a homem) & mol heres , q
forem Confrades das Con
frarias ja fundadas nai Igre
jas dos Frades Pregadores
da Provincia de Sanmgo
deNova Efpanha.que verda
deyramente penitentes , &:
eonfeflados com algum CÓ..

feûor da dieta Ordem, com-.

mungarem em alguma da$
Ig,rejas, em 'l\le cilio fun-:.,

dad�
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dadas as d'cras Confrarias.fa
zendo eítas diligenci:ls o pri
meyro Domingo de Outu
Ibro.•

CAPITULO X�

IndulgécÍtu,q1JPgozão (JJ CIf

frades offi homens, como mo

lberes em o artIgo. d'a morte;

J, p Rimeyramente ja 11...
- ca ditto acima que-

rodos-os Cófrades deûa CÓ.
fraria aïfi homens ,. como

molheres refpeéti vamenre,

que pela femana rezarem QI

Ji � lW-
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RofarÎo, alcanção Indulges-
cia plenária huma vez em a

v.ida ,'& outra na morre Dor

couceïlaô de Innocencio
V 1I1..& Leão X. Tambem
o B. rio V. em o Breve CO1'/.-

jJ{everlJ'flt,concede Indulgê...

cia plenaria para o artigo da
morre a todos os Con frades
das dietas Confrarias ja fun ..

dadás, rendofc confeffado t

Ik commungado po.r moda
deViaticG.

J O {eg1mdo : Ad,rião

VI. na BuHllttllJs � lJu.i Vo

minÎfumgregem)aoprimey
JO



tJ'

re de A &rif de 1123. CORce';

de I ndulgencia plenária aOS

Confrades da Confraria dD'
Santiffimo Rofario fundada
na 19rej-a dos Pregadcres de

Vitoria', que verdadeyramê..

te penitentes,& cenfeâados,
ou com fil1mC'Pf'Opofito de
fe confeffarerp, & tendo nas

mão-S a vela benta defta. Cõ
fr�1fia· em o artigo. da morte

a honra da Virgem Maria.
patfarem della vida;fe antes

de' foa morte tiverê rezado
hum Roíario ao menos hûa
vez. Â qual-Indulgencia CÓ
- i 3-

-_

fir-



t�
ifirmou ClementeVII. em 'G

.dieta Breve }rififa/nba.
3 Oterc�yro:CleméceVIU.

rem oB,reve Stdvat()riJ,de 13.
de J aneyro de 15-9 r.concede
Lndulgêcia plenária aos Gó
frades da Confraria do San.,
timmo Rofario da cidado
Divionenfe , que verdadey_
Tameme penItentes J & con
feûadosrendo commllog.ada
invocarem

_

ero o arti.go da
morte oDukiQ;i m.ùNQflJe de
J efus com o coração, Ie co m a
,boca não.puderem.

fA. �O fl.u ••nto :� O .meíino
.Poo-



•
Pontifice em o Breve Inef';'

j,,{Ji!tlJ Gtoriofe , em ü. de
Fevereyro de 1598. cõcede
Indulgëcía plenaria aos Cá
frades da Confraria-do SQn
tiffimo Rofario da Confraria
de S.Paulode Valh�dolid,r¢
recebendo os "5ãtíffimos'Sa"
cramentos da Igreja, & pre-

f..:lfando a Fee da Igreja RoJ
mana, em o artigo da mort-e

diûerem huma Salve, & f-t!
encomrnendarern a Gloriolá
íempre V irgern Maria. .-:

1 O quintæc: mefmo Pon
tifice, em a Bulla, que cerne-

F + ça-!



Bt
ça:7J1làl14te grtgis, aIS. de
Janeyro de. 11'92. concede
Indulgencia plenária aosCô
fradel da Confraria do San
tiílimc Rofario de Urino am
hcmens , como molheres , ti
rendofe confeûàdo com ver.

dadeyra dor, & recebido o

Santíffimo Sacramento.á.ho
ra da morte invocarem o

Dulciffimo Nome de Jefu
comocora

. ção , fe não pude
rem 'com abaca, ou derem
algum final de contrição.

6 9/txto: Clemente
Decimo em o Breve CILle.

jlium



S6
)lillm m,metum J a 16. de Fe
vereyro de 1-67 I. aos Sacer
dotes íeculares, ou regulares,
a quem for licito ( conforme
as coníhruiçôes , & decretos
daSee Apofrolica ) celebrar
il MifTa do Santiïfimo Rora
rio.dizendo a dirra Mifia;co_
mo também a rodos os Reli
giofos, & Religioías ainda,
que fejão da Terceyra Or
dem dos Pregadores, & a to
dos os Confrades de ambos
os fexos de qualquer Con
fraria do Santiffimo Rofa
no ou ja fundada, ou que

c.



�1
em diante fe fundar em quat..

quer lugar; que verdadeyra
mente penitenresvêe confer
fados.ou com firme propofi
to de, te.confeílarern , aillai...

rem á data Mi(fa, & nella ro

g�rem pela p2Z entre os Prin.
cipes Chriftãos , extirpação
-das heregias, & exaltação da
Santa Madre Igreja; quan
tai .vezes ifto fizerem, lhes
'Concede todas as f ndulgen
cias, remifsóes de peccados ,

& relaxação de pcnirencias ,

que por conceffaô Apcûoli
ca coníeguem os Confrades

ho-



�'8
lbomens, & molheres'rezan
do hum Rofario inreyro,

7 O[etum«: o mefmo
Pontifice em o meímo Bre
ve a rodos.êe acada hum dos
.!9bredittos, que coflurna
rem -dizer a dina Miífa do

.. '�íI!1nffimo Rofario, como ja
,eíL\ ditto, ou affifrirem a el

la.Ieverdadeyramenre peni
renres.confeûados, & corn

mung dps fizerê oração em

a dina forma . ., }�� concede
,que em cada mez alcancem
as mefmas InduTgencias, re

miísôes -,de pcccados ,
& rela.

X.lçü;;-s
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n" �

x�çóe�-' Je penirerrcias , qne
eílaôconcedídas , & ganhão
homens t & molheres t, que
fàô Confrades das ditras Cá ..

frarias,& affitlem æ Prociflaô
do ,SanrillimoRolarro os pri
meyros Domingos do mez.

8 O Qcyt"1)(J : rambem
concede

.

que todas e.
fias Graças fepofsão ap

pliear aos defun
lOS por modO'

de fuffr..
gto.



� CAPITUL·O XI.

·ComD toilaI es d#t4sl'IJ.dul.
ge'lJClas ft ejtmdem (Jal

enfermas t & kgi .

simament« iIII

pedIdos..

A Lem do que [a diffe
mos em D capitulo

V .. & IX. convem a [aber, ci
a de m:lys diflo Sixto V. em

o dirro Breve 'Dum ineffabr.;
lia , concede Indulgencia
plenária a rodos os Confra
des das Côfrarias the aquelle

rem-



,t'
tempo fundadas, ou depoes
Ie fuodarems que andão ca··

minhos, ou navegão , ou fer ..

vem, fe devotamente reza

rem'olcofario inreyro.êc q os

enfermos,ou por outras cau

fas legitimamenre impedi
dosjeaando, devotamente
hum terço com firme propo .. ·

fito de fe confeOãrem , & có.
mungarern em' es tempos, éí:
difpoem a Igreja, ganhem. a:

ditta, Indulgencia plenária;
como a ganham aquelles.que:
vífiraõ a Capella do Rofario,
'lue efti na Igreja de Santal

M�



9�
Maria da Minern, da Ordê
dos Pregadores de Ro æa.ou

ourras quaefquer Igrejas , ou
Capellas.donde quer que e.

flejaô fundadas as Confra
rias €anonicamente , & ern

os dias êj fe celebria as Feílas
dos myfieriosdo Rafaria, Be
coma osque affinem á:Pro.

ciûaô.que fe faz: o primeyro
Domingo de: cada mez i>

quando, pela-s; dirtas caulas;
não·puderemaffiflir: & um ..

bemlhes côrnumca todas,ee=
q,uaefquf':' Indulgencias, re....

mifsQ,Cs de Eecc�dos,. & as.

pLe_,..
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plenarias , que ja eftáo con;
cedidas, ou a diante Ie con
cederem a rodos os Confra
des homens, & molheres, q
em os dictos dias vifitão as

capellas, ou Igrejas do Ra.
fario, & Ie a-chão . prefen tes ás
dítras Procifsôes , da mefma
forte , que fe em os dittos di
as vifiraïlem peûoalmëre as
dietas Igrejas , QU capel
las , & acornpanhaflern as die
tas Procifsôes, Com tudo if·
fo devem advertir os dittos'
Confrades impedidos, que
para ganhar eûas Indulgen-

cias



��
.. . .

c-as Juntamente com o pro-
pofito de íe confeûarern de.
vem cer verdadeyra conœi-

ção.
.

CAPITULO. XIf� .

I.dulgencitU emf�v.r dsl.
defuntos.

I P Rimeyrement« Gre-:
gono XIII. em a

Bu1la, que começa: Omnium

lfi/uti: em 30_de Outubro dé
1;81. concede á Igreja dos
Pregaderes. de Racccmûo,

G elD



ft
ern que ha altar do Sartt�
mo Koíàrio ( que não he o.

altar ma�ü� }que Ci) dirroal•.
l'ar- tenha.indulro.de al car. pCÎ:
vilegiado.quancas vezes algú!
Sacerdote

.

q,ue feja do.mef....
mo e;'onvento,& não de ou ....

tta. modo.diílenMifla de de.
fumos pela alma.de qualquer-

. Confrade defuntos & FIdi
Carholico da ditra Confræ,
ua do Santiffimo. Rofario.

1: ,segundo :._ Clementê
X-, concede-, que-todas as,
lndul,gencias referidas em Q

qitL�lo X. numero fe_x�o,(cl
"

. �oíf��
-.. ..



,6
pofl"aó,appTicar por modo dQ
fuffragio as almas dos de fun
eos, •

J Tercerro: alem dO
fbbreditto , Noûo Sanrifli ,

mo Padre Innocenrío XI.
concedee, p.or. indulto per-;
perua, que rodas , & cada
burna das Jbdulgenciascon-s
cedidas aos Confrades dii
Rofario ,alIi'homens, COmD
molheres, poílaô.íer appli�a�
d'as por elles por modo de
kltffagÎ!J as almas dos Fieia
defuntos, que unidos co",

Deos pela eharidade pól�
G� �



�.
Ião deûa vjda�

Form», &m�doàe appÍita,.à
/iJdteigl'tuhz plrlJlzria aos (. io:.
.: frades do Santiffim_ .�

"

llojarj.o em o artigfJ
R4moru.

.

•

O Qge 'ba de receber a

Indulgencia dirá a

Có6ffaó : O Padre EfPiritu:ll
Qepo.es tie dizer aQ duas ora ..

t;ões,Mi(eNà(Urlui, &c.lfJè
.uIgent"."', &c. diri o ,{è"

r;uin�c: V,mi1J�s mlJfltr Jé,
'.J&l;rJjlJu Fililll!lJejl.VJvr.
I;.

•

t
" .)

- -

fui



,s
ftli Bufo Pétr" ApojloloJu�
�tdJt pDteflarem ligandi, at".

!Jte flJlvrl1dt ,pfrJuam ptjfli.
lI�'!Jm mi/ericBrdfam recipiat
gonfèflionem t Nam, & remit»

lat tibI .omni« peccata uIa,
fJuL(t4mque,& quomodocltT11e
IpU in toto VItii decur]« có.
"'ilfijii, dt quibus corde con.

trusa , & ore confeffm u,rt.

piraens tib] ,fio/am prImam f

fJllam inBaptifmate recepi/Ii,.
i:;- per Indulgentiam plerlari.
lim il Summo Poni ifioe Irmo
censi» Oãeuo C()nfratribu�
Jantliflimi Rojauj.i» arti.

p 3 -fH(�



�,
culo mDrtis dJPi'tutIJ t'onu(- ,

Jilm liberet te à prit/en! is, (Je

Itllur� Vif ti' fhtlltJ, digntlUr
Purgatorl! cruciatus renut»
'ere, portas infirm claudere,
l'arad/fi )'zrmllm aperire;
l1fl�e ad gatt.dilJ fetnpiterna
perducere per Sacrattl]im!,
fo� -uite , Paffi'MJis, & Glo-. .

r:ijicl1flonis mrflerta San'!
fiijJímo RlJfario ((}mprehen
Ja. �i cum Pstre , & Spi-
r/lu J'IlTJ{l(J VeUf unusvi.
�/t, & regnat In l.ecula /4-
(tûorttm. t./fmen.

A II, deJulhode J679�
.-

a �a"'l
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" 'Sa-gr:lcla 'Cbngre�:lçio ap

provou efte Summane de

Indulgëciastendoo reviûo,
& reconhecido A. Cardeal

Homodeo.Lagar�dofello.
Miguel Angelo K.�ccio Se
crerario da Sagrada Côgre
gaç.ão das Indulgencias , ac

Reliquias Sagradas.

SEndo "aes am , con'

forme a clitia penção
profeguia , -que odirro An

tonio Mefire Gera�, defeja
fuu" m amente , que o dirro

Swmmario, para que mays
G + tir-!



'l'Of
firmemente fub{lfia, vá m
borado com e patrocinio de
nofla .

confirmação Af'e!1o ..

Jica, & que aceres do referi
·do provejamos convenieo-
temente ,& façamos a graça

, que a bayxo fe dirâ.N ós que
rendo condeícender qUiln
to podemos em o Seu hor,
favoravelmente com os de
Hjo� do dirto Antonio,Me�
fire Geral, nefta materia, &
abíolvendoo , & dandoo por'
abfoluro pelo theor das pre
fentes de qualque ... · execm..

munhão j.ùfpe�ão·, & in :7

tc;�·



fel
terdirto, & de outras quaef
quer Eccleíiaûicas fenrenças,
eenfuras.êc penas impoûas ti
f"re,vel ab homme, por qual.
quer occafiáo , ou caufa , fe
em algûas de qualquer mo'!
do ha encorrido , tómenre

para confegutr o effeyto das
prefentes: inclinados as fup•

.plicas , que em feu nome
iobre iffo humildemente
Je nos hão feyre "por authe
ridade Apoûolica, & the
€Ir das preferires approva·
mos , & ccnfirmaæos o

incluf� Su��iQ.,.de 11)--
-

du�



'e�
�t11g{"ndas, � Cr�¢as ·Erp·in�
�\taes.;&todas,& -cadahûa das
coufas nclíecôrheudas.ëe IbI:
acrefccnramos 3 força da .in
violável 6rme"la Apoûolica,
& fupprimos todos, & quaef
<quer defeyros-de direyro, &
feyto) fe a calo houver alguas
'em qualquer modo, & ma

neyra que feja. E a de may'
dino pela dirra aurhoridade,
& rheor concedemos, & da
mos ao düro Anronio , que
deprefente he Meûre Geral,
& a o que pelo tempo for da
dina Ordenl -de Religiofos..

Ae



. �
de São Dom iogas, &- eilan ..

do elle auíenre da Corte Ro
mana , ao V igario Geral da
dirra Ordem, q tambem pe
lo tempo for, qualquef ne

ceflaria, & côvenienre licen
ça, ou poder, pera erigir, Be
fundar Confrarias de ba yxo
do titulo do Sanriflimo Ro ...

(.trio em quaeïquer parces do
mundo, guardando porem a

Conûiruiçâo de L lernente
Papa VI r I. de feliz memo ..

ria, noílb predeceflor , que
começa : �£cu7lJque à Sed«

vip0ji8Jica ,.Dad� em ïetre
.

. de
.



Jor
de Dezembro.de mirreifcen;
tos & qnàrro , & os Decretos
deûa Santa See, parricular«
æenee a forma, & difpofiçáo
sos pronunciados a cerca do
modo, & difpofição quo
pela diftancia dos lugares fe
ka deguardar em, a erecção
èas C. onfrarias de fernelhan
reinfururo E pela ditta au-,

tlboridade,& theor dasprefê
res concedemos sêc fazemos
graça a rodos, & cada hum.
dos Confrades dearnbos o�

fexos aliílados em as Confra
lias de bayxo 40 titulo do,
; Re..



10&
Roraiio 'Santiffimo em qual ..

q_uer parte , q ue the o pre ..

fente íeeem fundado, ou ad
diante fe funda-rem , a{li c·m
as Igrejas, ou Oratorios di
dirca Ordem, como em ou

tras quaefquer )�rejas, ou

Oratorios pelo dina Meflre
Geral, ou Yigario Geral.co ..

mo fiel dirro.de q togo ranro

que fizer a erecção Canonica
das dirras Confrarias, amda
fi a côrnunicação, ou aggrc ...

gaçáo das Induígencias , ac

Graças Efpirttuaes, Iejão par
�i(ipantc6�C �asJ �qua�f.

quer



tor.
EJuer rndulgendas,ainèJg que.
fejão plcnarras , & das mays
Graças Eípirituaes acima dit..

tasjpara que es ditros €ófra"
des de ambos os. Iexcs livre j,

&-licitamence- poûaô.gezac 'i

& glnhar todas,& quaefquee
Indulgencias, ponoque IeJio.
plenarias, rernifsões de' pec
cados, relaxações de pení-,
sencias.ê; todas as may.s Gra... ·

ias.c.onrheudas em o inclufœ
JÙmrnario,.& nelle expreûas,
guardando parem, & dandi>,
a execução cudo oq para fuâ
ecnfecução refpeéhvamenc;
v

; - ".
_ ..

�



rot
dhtordenado que ella s pre
fentes Ierras Iejão.êe hajâo de
fer fempre firmes,valiofas,8c
eflicazes, & que furtio, & te_o

ahãoíeus plenarios, & intey_r.
ros erfeyros, Si que' em.tudo,.
lX pOiI' tudo pleniffimamente
ilvoreção,.& ajudem aquel-.
les a quem roca.ou pelo tem .. ·

po tocar, ac'que por elles in-.
violavelmente fe cbfervemj,
ac que deila forre fe deve juh.
gar,&.definil' por qusefquer:
Juizes Ordinarios, ou.Dele-.
gado&, ainda que fejâo·A'udi"
to[gldQ. falaGio.fteofioEc.o;

dan-



to�
dande por nullo, &. de ne
nhum valor fe ao contrario
delle por qualquer pefloa do
qualquer aurhoridade q fe.
ia., íabendoo , ou rgnoran
doo, fuccederfer attenradoj
não obûante, em quanto fe ..

ja neceûàrio , noaa regra, & a
da Chancellaria Apoftolica ;

ck não conceder Indulgen-!
cias Ad Inflar, & a ditra Cô
fhtoiçáo de Clemente noûo
p'c�ice(f(jJ.r, & as de áuy�
Conftir1lÍ<;óes,& ordenações
Apoftoliæli. E am mefmo
(em embargo de quaefquee

L .'
• : , eftatu�



HO

dlatutos,& eoûcmes.poûo..

que íejão tirrnados com jura ..

mento , confirmação Apo
flolica , ou outra qualquer
firmeza; & rambem.os privi
legios , indulros , & Iceras A.

poítolicas, que contra o fo..

bredirro em qualquer modo
fe tenhão concedido, con

firmado,ouinnovado;aeo ..

das, & cadahuma das quaes
coufas , tendo feus theores

por plena,& Iuríicientemen ..

'

te expreílos , & dt verbo ati
'UtrJJurn inclufos em as pre.
fentes j ficando para o mays

� �



ur
em tua', força ,. & vigor; PQt1"
ffi� Ió V,{'�" � para o effeyro,
do Iobredirro eípecia], & ex�.
p,relTaménre,· as derog_àIl10s,.
'" tudo O may$ em. .contrario.;
Affi 'Q1cltno queremos. que,
aos cj'anfUfIlp.rÇlS, .ou rrcsla
�os.,d�íl�$ pretenres.letras a... _

mda" q�le fej-w impreflos ,

c:;�m, tanto q�e fejãp firma-::.
iI� por. mâode algl1rn,N�
tpti9 p�QIiÇ._ol &Jd�ád€s·c9'41\'.
D-felló de peifu:,I��O' lhtuid;(
�m'digilídadeEcciefi�fiica ,

fe lhes dé totalmente aquel-.
1, Re�,.& credito .em Ï}lizo,�,
I. _ fô(tI .'



l'I,�

£6ra dellè.que fé dèra ás pre ..

fences, fe exhibidas foram J

ou molhadas: Dado em Ro ..

ma.junto a Santa, Maria Ma
)7?t:,debay_xo do s nel dq, PcC..

cadorj a trinta.S; hum deJu ..

lbo.dè.mslIeifcenros ferren-'
ra &ú<>vc;;& de noffo Ponti
ficado I rerceyro , anno. Igf..
lufio •. EmRoma . em a Im-

,

RronCa da Reverenda Cama
ra A poûolica.mil feifcentos,
ferrenra.se.nevc.jacome An-

onia. Redoureyv Norario

publico. A poílohco. Lugar
æ. do Iello.: �

H�l Ori,



flJ
Origem, & Auth6rdoSátif.

p17JtJ RolarIa, & fU4 Lon

jraria; OrafótS, &
mrflerios de qUI! ft

C4mpfUfJI; lua ex-.
cettenci«;

1 J N ûituio O Sanriflimo
Rofario , & fua fanra

Confraria o Glorioío 'Patri
archa São Oomingos, ou pa.
ra melhor dizer, foy (ua cele
fiial Aurhora a Soberana Vir..

gem, & Mãe de Deos Maria

Senhora 'Noffa, que revelou,
� deu �a deva�ão a feu cF-

_ peçL�



lr4-
p�cialimmoCaf5enão,& m'ùy
�m"do Sãu Domingos, ac

lhe mandou a pregaffc, & e..

fiabeJeceffe na Igreja para a

placar a ira Divina, ddlruir

as heregias, exaltar a Fee Ca:
tholica , nrar os peccados ,

defterrar os vicios , dar co ..

nhecirnenro de Deos, & fe.

us mvfterios, abrazar os co

rações em devação , & fervor
de charidade ; & rnediran

do conrinuarnenre nella a vi�
da, payxão, & Glorias de (ell
Filho, & Iuas ,

conrhcndas

�'mosquinze myflerios.de <t
,"",' H 3 i�



,I tr
,fe côpoem, agraâ.eéêíret1naõ
,fingulares beneficios, exer-

-'lra fsê as v irtudes C hriûãas,
& chegaflem i perfeycão •

.
Execurou, como verdadeyro

.

Yarão A poûolico, o Glorio-
fo Parriarcha có inexplica vel

. zelo.Sz charidade ram íauda

f vel, & piadofo mandado; &
.

logo começou a 'greja a ex.

perirnenrar os effey tos refe..

ridos.ëe Icmpre fe expcrímë
tão, fe efta maravilhofa de",

v::Içáo fe exercita coma de ..

ve.

,. Por efla razã� cs SUÓl-
..
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'biOS 1?ont·ífltèS ·{,eao X Bi
Pio V; & "G"egoriG xia

"Si)Cco V.& A lexandre V 11,

dizem 'que noûo Padre São

·Oorni'hgosfoy Ieu pnfnèyra
iA uthor.;!& 'e-fies, ,&.outros

'muytos Summos, Ponritices

a rem enrequicide com Sail..

"t,2 porfia com ·.{jogu,1àres pri.
'vilcgtos, Gr:.l;Ças, & Indùl ..

. gencias procurando, .q fem

pre Je affervore , &: não falce

na Igreja ella. frU[UoÜaiOlal

de ... ação ,& conformandofe I

'com a piadoía vontade de

N-oif" Senhora efpecialiûirna
H+ f�·
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"

Patrona, & Advogada da
Religião de São Domingos ,

a quem a Madre de Deos en

tregou feu Santitlimo Rofa
rio, lhe tem dado por íenrê
sa {ua Confraria , & funda
ção ordenando, & mandan
do , q ninguem a pofla fun
dar, fe não os Frades' de São

Domingos. Beato Pio V.y/;j
fup- cap lo n. J.

3 E fia celefhal devação
fe compoern de quinze Pa
dre Noflos, & cento & fin ..

coerira Ave Mirias , & quin.
ze Gloria Pacr� &c. reparti-

d�



iaS
dos em quinze dezés , & ca
da dez fe cornpoem de burn
Padre Noflo.Sc dez A ve Ma
rias., & íe termina em hum
Gloria Patri.&c. neflas quin
ze décadas fe faz memoria
de quinze myfierios os mays
Principaes da vida, Payxão ,

& Gloria de Noûo Redem
pror Jefu Chnûo , & de (ua
Sanriflima Mãe.

4 Defies mylterios os

1i�0 faó Gozofos, finco Do
lorofes , & finco Gloriofos,
Os lineo Gozofos (aó, a En
carnação do Filho de Ocos "

. , !L Vi.
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. a'Vi"licaçáo de-No'lfa SénhU"
:raafLt�Prima Santa IZ.1bd':
(O 'NaJ�imeóto 'aoiFiího-tle
IPeos': a Purificação de No[.
'Ia'Senhora , �& Pre,(enraç io
-de'Ieu Filho 'em "0 Templer
-o Minino le£us tpetcido, Bt.
; achado no Templo. (�diIlC()
l)O}drOlos:faõ', a Oração do
!fIotto : os açoutes ci coluna r

a-Coroa de eípinhos: Cl; Cruz
;lscofias;&.'comoChrifro foy
crucificado, Os íiúco Glon-"
ofes fsõ ; " Retnrreyção do
Filho de Deos": rUQ admira-r
vel Âfteh�o a�! �eqs � ,a:

,

VIIl-!



, . 'U"
'_.irrda tio 'Erpirito Santo . a

'AITumpção de N olfa Senho,
tra,& (ua Coroação.porRai,
,nha, '& Senhoril de rodo-e
"Friado.

f
. Enes "mynei-ios

.

fe r�
:'Z-lO em honra, & reverenda
de Noûa Senhora pedindo,
lhe (eja nofla interceûora pa.
raq em nolfas almas fe enam.
pe a vida de teu muyamado
Filho" para a imitarmos; <%
que por (ua Sãnflima morre

& Payxão nos íejão perdoa
dos nonos peccados, &. nos

dé graça,.& perfeverança
11Cl ..



�2I
nella; &. a perfeyçsô Chri';

flãa , & q con fiderando íuas

Glorias nos animemos a vi

ver de tal forre nefta vida,

que mereçamos gozvlo com

lIluyros graos de Gloria •

. '. 6 Por fe compor efta de

vaçaó das mays altas, & no.

bres Oraçôes , ci rem a Igre
ja , q Iaó o Padre Noflo , &

A ve Maria, &. Gloria Patri,
&c. corn que termm3 (eus

Pfalmos,& fe conterem nel

Ia os quinze myfterios referi.

:dos, rezarfe , & conremplar
fe em reverencia , � humil«

5!e.



us

de agradecimento 'à Nofla

Senhora, a quem ellamos o

brigados por taneos titulos

íervir, & louvar; he das me.

lhores , & mêJys a propofiro "

que tem a 19reja para alcéin

çar para feus filhos a que de.

íeja,

c.;w"do, & furma com t1'u ft
ha d{fimdarefta Sam ti

Confrar ia.

lOQue funda a Con.
fraria do Santilli.

mo Rafario ba defer Religi-
0[0



:R!r-
ofo de -Saó_ Domingos, Si�.
cerdore ,_Preg�dor) &._Con't.
ftflor,app_rova:do p,do Ordi-:
nario, há deter. poder, &:
lieenert do G�fal, pu Provin-.
cial, O.U doPrroc., Bt.P.adres)
do C�:){}(elQo do.Convenros,
em - cujo , partido .íe.funda p;
ba de haver. Serrnaô anrece
dente ; ha denomeat.Jgreja,
Parochial � .alrar, hltagçm.dë:
Noûa Senhona , dia em-que:
íe celebre aFeft.a principal da l

Cõfraria , Cspellaôa qeê.ha l

de delegar-rua aurhoridade.
para benzer Rofarics : pu bli
" .

Ctl�,_



�'2�'_
�rJnèIùt.genciàs, receber.Sz
c.[çreVCf:C onfrades, nomear ..

Offi.èiaes, &C�_
1.: Ha de.precedèra tudo J

confenrísrento, do
r

Ordina
rio-ern cejo povo', &. Igreja:
[eJund�:&Je a fundaçaô íe fi-.
zer pos comrniûaó. do Prior
do. Convento, mays cheg a-'
do .,'-ha,de preceder periçaô ,

do.Pavo 'por efcrirro , em 'Í.
\Hli��elÍl os.Superiore's delle,
B'cC)el1::Jíl'ieo. &fecuJar, &
soda a fundae, ó .ha de ficar
efcritta por cdl:èmllnho de
tifCriVélQ, OU. Notaria em o

pnn·



i2S'
principio do livro da Cófra�
ria. As Confrarias fundadas
por efta ordem as admitte, Bt
approva Q Revercndulimo
Padre Geral da Ordem de
Saó Domingos, & não as de
outro modo

3 'O Reverédiffimo Padre
.

Geral cem fobdelegado leu
poder por aurhoridade A
pofiolica :I10S muy Reveren
dos Padres Provinciaes', 3
cadahurn para roda (ua Pro
vincia , & que eûes a poffàô
fobdelegar, & dar aos Reli-

, gioíos, ci lhes parecer ferem
a pro�



ft'
ár propoûro- paÍ'1' as dietas
fundações. Tambem a tern

fobdelegada , & dada 309

Padres Priores-dos Conven
tos para todos os lugares ma.

ys chegados aos Conventos,
& que' eûes poíUõ dar a. '

drrra aurhoridade aos

Religiofos , que de
parecer dos 'Pa.

dres do Coule-
lho forem

,

convem .. -. I

..

entes.
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(. (JT:!i1t,tif 1f11� fJ,,·t ,t'ttÏVtr.{A/i;.
flunle, & para ftmp_re /,1 hl/ô:
(. ti, gUllr;dar. em todas 4#
- C'71frari£ do, J(mtif}

fimo R()[ari.o�
.. A Pri'meyn',6}uepoa�

qualquer perloa enr

trar em eíta.Coafraria fszen-,
do efçrever [cm Dome. em o.
livro diL.�i.rta Confra.Liia fern,
oQrigaç_áo de pagar-couía al ...

guma. Leão. X. Brève Vbf.
IUp.Cllp.l"fJ,L a. Pio V. Bre ..

ve rlJlfilpra cap � num. y.o

3 fegull,da: cada Confra-
d.e:



n"'&.
�e_ J,eze " OUI impedido fa��
rezar cada (emana hum R.(.h
farioLocey,Jo •. Clernêre V J r�
Breve f/bl/itpra cap: J. num �I
L.-E. Paulo.Ifl. Breve Rati.!.
eni Cfmgrurt a y de Nouem.
{'node In4 deyxando de o

rezar não pecca.mas não ga..

nharã, as Graças- em. aquella
kmana.

3� Terceyra; o €onf�ade;
que na. {emana rezar, o dírco
Rofario parricipa, & gOZ{1 de
todos os bens Efpirituaes de,
tedas as Confrariasdoêan tif..
fimo Rolario,& os Geraesde;

1. -! S�



ft�
S2óOomrngos lheseem C'Õn�
cedido parruipcm de todos:
9' da ordem; & o ultimo fay".
,o Meare geral 'Frey João
Sautilla de Marinis a'io' do
Agoaei de 16157,

4- quarta: <ada anno ha';,
ia em a ditra Confraria qua-:
;wo Annivertarios .pelos CÓ •. ,

frades defunros,o dia feguin
te.' depoes . da Purríicação.,
.Annunciação, Affumpção, I

&. Narividade th:! Noaa Se�
Mora.. ,

'f quinta: falecendo al

S'lm Confrade , cadahurn
des



T:r6
�� mays tia de rezar por fua
al ma hum Rofario inteyro,&:
o.juiz fari que por hum dos
Mordomas, ou por outra
.pefloa íe lhes dé avifo.

6 Sexta.: o primeyro Do

-mingo de cada mez fe faça
zhuma Prociflaô-a hora, que
acuda mays gente. A ill mefs
mo codas as Fcílas principaes
de � alfa Sen hora , 'a que le'
acharão todos os Confrades.

7 Sertima: hum des Mor
domas leve cada.anne o li.
vro, em que fe efcreve m os

Confrades ao Convento da.
1 3 ditta
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drrta Ordem mays chegaõct
para que tambem o Prior,'ou
Prefidenre os admitra, & ap
prove Ceu recebimento.

8' Oyravo : íe a donde
.ellá ,ou eûiver eftaConfra
I'ia fe fundar Con verrto da
dirt:} Ordem, logo fe palfa a

elle com cudo o .q ue a eHa
.

pertencer Gregorio XIII!
Breve'Dudumfiqui..

dfm,em o primey- oJ

�' ro de Ago,fro
-1 de i 575 •

. �

«Ó:
.

, -:



1
iA'<g'fl".t "r�'lfifegiilt

-defia C(;HfrarJiJ •

.

� A o qU,e<'6tl[rn�diífer
aos q fundaó efta

Confraria , ou aos Con.
fradesemTeus Santos exerci.
cios o Bearo Pio V. Breve (/,.
"Ú fupr« ('ap. I,. nn"" I. pri
fa de 'todas as Induígencias
por qualquer ma'ocyra {l elle
concedidas, &'0 faz indigno
de1las.

'

,

:2 'Os Confrades podem
'COncorrer a qualquer Procif..

{av) &''a'O'S enterros des Cen-
I + fr.,ùel



,�t
frades ton'! :as inlign{_a$ da
Confraria, lem (er necçlTario
pedir para iílo licença aos

Superiores, & fetn en�orrQt
centura alguma. B.Pio V. em
o ditto Breve..: '

3
. Os Confrades podem

em tempo de mrerdiero po.,.
fto pelo Ordinario ouvir
Mi(fa, & aillair ao" Officias
Divinos, elles, & feus fami
liares J � domeílicos ; & fe
ferëm Sacerdotes.dizer Mil,
fa ; & podem íèr enterrados,
com moderada pornpa , c�

..O. naó t.enh�Q dado caufil.
ao 4



'114
ió jnterdi[�o ; nem (cj;lõ
parres para que naó fe levan
te; QU que te naô obedeça a

Igreja. Clemente VU. Bre ..

ve Y/Ji lup"'� c�p 9. num. I.

4- A Micra do Sanritfimo
Rofario fó a podem dizer
Religiofos .de Saô Domin ..

gas; aiIi o determinou :il �
grada Congregaçaó dos Ri ..

tos a 18. de Abril de 1618 •

. 5 . Outros rnuytos privi
legios fe deyxaô contheudos
em as Bullas A poûolicas por
naô haver Iugar neûe Sum ..

mado
.

Be-



"" .

JJmeiJitfio RUj'atIOr'lIm.'
. t. t.(1diU"tOrirn1l1llJ!ir.", i.

'nf1fntne V.oi'lúlIi.
13t. 9(ltl feat -tX./Mr/I , 6-,

ttrr'Q I1J.

t. 'Domine 'f'.'V:.JUdi rwalió ....
,um Meam.

_

�. El ciemor 'mtus -ad ft
"lJtS1Ú.t.

y. Vominus Pobi{cttm.
)Jl.. Et (!Um [p.rit» IU�

o M7;ipotcrfS, & !flJj!i�
rtcors



·

19S
rleors rnttU, quipY'lJptlr ('�:j.

mtam cberit eum tuam, qu�
dilexi/Il nos,jiliNm lUum J/n;'

gemtum 'DfJminum noJlrlim
Je(um ChriJium tie cæ'is in
serrem de(cmdere, & de Bt..

IltljJim�IVirgmis lrJari,e'[)"_
·minæ rJof/r.t ta-re, Yacrat i/fi
mo Angelo nun:iantt,carnem

fujèJpere 7Joluifli , ut nos eri

peres dt' pUlpalf diabol!, ob.

{ecramus immenfam Clemen»

t iam tuam, ut n.ec ligna RQo.

fori} in honorem, & laudem

dujdé Genitricis Fd'} tui 'ab

Eec/t'fia t u« fiddi dJ;ala Vt..

nedi-



�3i
-nedicas � & Sanélijicu,ti(
fit/e t antam infu'!Jdtu virtu ..

"em Spiritus Sanai, ut qui
.cumqu� harum quodlibet le-:
'Cum portaverit, alqlu in do:.
mo f.ua reuerenter tmeerit .P
.b 0111ru halte vlfi6ilt,.& in
v/fibj'!j (emptr, & tibique iII
IlIJc {.tculo liberet ur, & in
exis« Iu" ab ipfa Beatiffima
Virgmf Maria VeiGe1'J!lri1
ce tibi plerm'S bonis optrlbui
f!'4{mtari mereet ur, Ptr
eundem Lhnjlum '/Jomi1'i1tfIJ
fltoj/rum. �1'Rm.



· f�3
;f1(pergantur aqua

benedicta.

D'

BentdiElio .c4nJeltJ't'ufII'

c.õjrattrnitatts Sdn-

11ljJimi R-lar/I.

t. t...Atijutorium 1IoJlrttm in
nomine 'Dommi,

ijt. �i fecis (ce/ttm, �
terr/lm.

't. 'Dominus 'fJo6i(iurn.
J3t. EIcum f!iritN .tU6.

Oremus.

Omine Je(u Chrifle,
Lux



(��
Lüx 'Uma, q,u.i i/luml"JJ74; o",�
nem hOiJ'llnt11J: uensentem in.
hu':' mundum, fjfunde per
ÎJ1.ttr.etJlionJ'm. Yirg,mu Ma
r14' Màtris ttut,,& pt.r qein
dtúm e./tn. R.'o(ll.rtj m,ptriIL
b,nediBlrlnem � tuam luper"
hal cereos v; &. c an.1eJas, Ó">
ftlnBifiCttJ fM.IHmine,tUtrgra�
Ú4 :. & cancrde propitÍlu, ut
/icut bec It.tYlúnaria· igne VI
ftb,!i a.t.t.tnfa,noEl,Jlrnas depef...
Iunt tesebr«: ita cords no/Ira'
inVl(tbilitgne, acSpiritus�\
S-ãfIJ /pl, ndar« i"u(lrata)lJm-
nium;vitJorum {�cilllte care»

fill�t;



'#
I»Jt ,. tit· pllTO, m,..tÎ-s D"dt.
cernere temper p(}J1imus, qute·
t-iúi f/mt plac I a ,. & noi/ril
Jalali utilia : qUI/tenus poft
hltjtl,sfMulúaligmofo diferi ..
mm« ad Iucem. mdeficIentem.
pervfnJr.e m.enatllur. B<._�
vi.v)s, &e:.

Afperganrur aqu�
benediéb.

Benedi{/ùJ Rr;foru11h

t./.Itl.jtúorINm. nllrum·,. &ee,

�J foRI'a.,. .

(Dre-



Orèmus.

D Eus crea/or, & (on

_' ferwst or gtnt'rlS h*·
mani', dat ur grMítt /piritul
elis , & t�"'gJtor eterne la
Jut!s,bf1Jtd/ff,one tua SanlltJ
bml�dt((Js Rotas ,.quas "r�
gratljs ,tibi -exOIVm.41S cUrll

dtvott!me, (lC'·VfneratlO.ne Be
at-e , jemperqul! /t'zrginu MII
rie Rofart] hodie tibi prÆ
(en! ant1tS, &petimas iJdudi.
Ct, & inj1tndJ in ess per vir
t.utemSanll.æ Cru+clsbene-·
d.ã.onem (1tIifl�rtJ : ut fui

tllS



'J.f:l
'41 ad edorl: '/tUlVitatem, &
rtptllt:11-dtJ.s.. mfir,,;ilates hu ..

mano u.(iú tribuifli, ta/tm
{ignl1c'Il!/J S61ntJtt Crtl�ci.
'j,medi{#ontm accipianf, til

fJt4j6ufcumqlle infi'rmit:ati
"UI oppo/à Iit fuerint,.fou qui
tas in domlb,u'S fuis fJortavt
,.mt, ab omni infirm/tateI....
nentur : dijètdant diAboli,
"imtrlmifclmt, a fitgúmt
pavidi (Um {tús mini/f,.is dt
/labit tI�J()�;bus illis, net "":PbUl r�bl (ervlfnltl ir/qUI'.
'I lire lrífjumAnl per 'J,)fJmj.
lZU111, o«, . �

l{ Ar..



�.fperganrur aqua
, �,!lewéta.'

I ,

¢ti1J!rt-encias parA.OS dl'VfI-. I

tfJ.f do Sanlillm;o Rofarlo dI,.;
.. 'ljrge"'..Je{Jh()Ta.No/Ja"
'.. ¢para todos 'UflJtI�-

le,! q1�e lerem Ijfe •

Ii-vri1j_bo,.
'

I' •

,

. A -,fu/p�nçáo das .n;.
. cenças, &. I ndulgen..,. ,

cia� dfl R'OJàrÎQ Sãriûimo du .q

Virgem -8anúffiÍ)la. �enhora,
,N(ll1à,.:( 8; 'de todas as maY'
.omQOLl� )d¢cèe�díJ pelo; I

.

. ! noâo
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"rtollo Safltimm().r�dre o Pa...

p'a. Innocencio XL q�e h�
ra governa a Igreja de De.-;
os , executada pelos Em mi.
nen riffi mos- Senhores Car.
deaes. da Sagrada Congre
g�ç'áo de .lhduIgencias, se
tiag(adlS Reliquias ; recor
teo o Kevercndrflirno Padrct
MèûreGeral dá Ordem des
Preg�dores, Frey_. Anronja
de Monroy a mefma Con.
gregaçáo,offerecédo os Bre �
Yes auchenrieos , que havia,
de fuas- concefsôes , & pe.
(ijnd� foûem or ella y.ifto�
.

K.a. 4t



,I4r
.

Be examinadosãfíra das dit.
tas Graças, & Indulgenclas
Jerem de novo confirma
.da�, extendidas, & appro
Yada� • o que tudo madurá
mente viûo , & confidere
�o na dirta Congregação,
le dignou a Santidade do
mefmo SantilÜmo Padre de
expedir o Breve <Je fua
confirmação J approvação •

.

& extenção mandando in•

..genr primeyro nelle co

muyra parricularidade , se
efpecrficação todas as G�a
ps, & Indulgencias, ql!� '!,_

,
I

-

'di�
..... -

,-
.



, 'j4«
efiuas· Co'nf'rarias, & Con.'
fsades am homens ,. como

molheres , por feus ante

ceffores foram em differea
tes temp-os coneedrdas , Sc·
acrefcenrando de novo al.'

gumas que he a materia to.

da, delle livrinho', que para

confolação dos devotos da

Virgem Senhora Nofla de>
Rotário prirncyro fe tradu.
zio de Latim em Caûelha

no, ex agora de Caûelhano

em Porrugucz , & fe man

dou dar a eflarnpa por or.

dem do Illuítriflimo , & Re-

,K 3 vereri ..
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tr! S "hvcrendirnmo· en Cfr Ar�

biípo de Evora Dom Frey
Domingos de Gufrnão.

. Quem o ler , & achar
que nelle fe fez algum fer
viço à Deos , & .a lua San
tiûirna Mãe, lhes peça pe
[a vida, (aude, & augmen
tas dos que no trabalho t

& cuflo delle tiv crâo al.
'£urna parte: advertindo,
que as dietas Graças, & Ln
dulge.ncias fe não g4nháo,nem podem ganhar fern a

Bulla da Santa Cruzada,
bavcndoa ; & que a 'addic-

�áo�
,.



�w
� ; que' re fel' ao ditto
Breve , am da origem;·Be
author do Sanriflirno Rota
rio, -& (ua -Confraria , Ora

ções , & myûerios .de que
te compoem , & rua ex ..

cellencia , -como do modo,
& forma com que ella fe ha
de-fundar com tuas contu
ruiçôes , & bençãos de Ro
Iarios , Candeas, & R ofas;
tudo Joy para com mayor
facilidade vir á noticia de

tc-dos, '& fe achar junto o

que fendo tam ncceûarío
fara augmento deita [anta

K + de-
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devação , anda dividido pot-

muytos outros livros,
que· tal vez naó

teraô todos.

FJNIS.
L AU S DEO,

rlR(TINi�UE MATRI.



,. INDICE

DOS CAPITULOS�
& r�rlJros. deffe

Livrsnho,

IJ)'Utrltncitll!araf,.
• dOJ í1q.uelln., 'lye fi

• ,lfTKrtJJ &para OJ devMósdfl

.J'antijjimD' Rsferi«, p Mha-
1'60 nofim. F(}I.143�

. I!fI/!g da C óftrm4fdO. fl!. J �

.... E comin n1J(t� fol. 100'",
•

"1If. I. Confirmaçati, &- ex»

,enia,· dM b1dillgf1ui,,�
. i .-



tIb Sant. Ru/ario: fol. 3:Cap.II. indulgencias � qUt
I.0Zião as que [dó reuhid()!
efIJ a Confraria do. Santil
fimo'/?ófarl�. fot: 10.

�ap. 111. Indulgencieu, que
gozâ'() ÓJ que r'tzá.o o-Ra
flrio> em O� dias ordmari..

.

,s.. fot. J�
Cilp. Ir: lndrdgencias .' que

ganhão Q$ Confredes 'IUI'
rezão. o Rofurio em· diM<

. particu!4reultJ IInnlJ.f'k9:'
�ap.V.lnduJgënciar,que gtl..

'

nháo (JS Csnfrades do Sa!!.,·IljfimtJ. !lofario, tf�e �tom...
14n1J� Il FrQá/1a1: qUt fé> ,.

foil.



ta:z; tm 01 ,,.im('Ir�$ fi-

1'JJingos do mez , & Ftf/tU
de N, Senhora. fo! 36.

Cap. r1. Indulgencias C01l-.

cedid,u aos Co.J1frades,que
vifilllrtmil capella do Sã.

tijfim() Roferio. fO/.44..

Cap. Vl/. IRdu_lgencitu, que
galJbaó (JS Cõfrnaes do .lã..

tt//lrno Rofarto , exerci

tandofe em obres de pieda
de. fol. 57 ..

Cap. PIlI. Ind,41gellcitu, 'lue
dlcanfão as Corfrsdes dg

S,mtJ(Jilllo Rofario vifi..

tand» os 5. attares.]. 73.
Cap.IX.lndulgencilis , que-

.

.t J g(1,40



I.llnh4(J ·os Con/rAJ!1 '(J;'�
lef[ttT,doJe, & umrJlungan

.

do fill ALguns 'Donúngol
-

daenn»: Jot. 7;.
Cap. X-lndulgencieu,que gtJ

.:zãOIJ5 C'nfrad.e.rtm o ar

tigo da morte. fol 80.
Cap. Xl, C(lmp todas as l7J-

6uIgétlâas feellmdem40t
LnfeINJ(lS, & legitimamen
te impedidos. lot. 90.

Cap. Xl J. (n·d,tlgmcia.s em

!a.vIJr das tlejuntos. j.944'
Forma, & modo de afp/irar"

Indulgencia p/marlfi 1141

Confrades 'd� Sant�(]im()
Rolario "" 4.rligodllfJIor·

'11.&



te,
.

fol. 9"�
Orlgfm,& Author dt} San

J ljJÙ,fJ,O R o/ario t & (Ull
Confraria ; O rafóe.s t &

my/lerll)s de que ft com

ptiem; [u« t�Cf"en,ClII.

fot. 1'3.
Modo, & ferma; com que ft

ha de _fundar if/a .Jantll

ConfraT'ÎtI. jot. ) u.

C()njÏztulfOU, !Jut.fe hi.() dt

guardar em todas as Con- ,

frsries do Ja1Jtiffimo R»-

forjo. foI. il7.o

v1igU3Z1 'Privi/fgios de/til
Confrari«, fol_ 1 JI.

!lclJcfilOJfJ, B.()r4Ti"�tJI.-
-

'-

-

i!J·



· fol. J 3'"
.

Bm�dtllto CtJndelarumCon.
fraternitatis S(l1'JfliJi7m;
Rolarl}.· fol. 13S

Bf1Irdiliio Rorarum.
fQI. 1.1�.

.
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